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EXPEDIENTE – CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS ATÉ 27/5/2025 

 OFÍCIO Nº 47/2025 DO DEPUTADO DIEGO ANDRADE, PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, QUE SOLICITA A INCLUSÃO EM 

PAUTA DA CFT O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 149/2022, DE 

AUTORIA DA NOBRE DEPUTADA GREYCE ELIAS E OUTROS, QUE “DÁ 

NOVA REDAÇÃO AO § 2° DO ART. 9° DA LEI COMPLEMENTAR N° 101, 

DE 4 DE MAIO DE 2000, E ALTERA AS LEIS N° 8.001, DE 13 DE JULHO 

DE 1990, E 13.575, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017”. 

 OFÍCIO S/Nº DO DEPUTADO DIEGO ANDRADE, PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, QUE ENCAMINHA A FORMULAÇÃO 

DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 43/2025, DE MINHA AUTORIA, NO 

SENTIDO DE ALTERAR OS ARTIGOS Nº 34, 50, 57 E 63 DO 

REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, DE MANEIRA A PROVER A 

AGILIDADE E A PRODUTIVIDADE QUE O PROCESSO LEGISLATIVO NO 

ÂMBITO DAS COMISSÕES REQUER. A PROPOSTA VISA CORRIGIR A 

DISPARIDADE ESTRUTURAL DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 

VERIFICADA ENTRE AS SESSÕES DO PLENÁRIO E AS REUNIÕES DAS 

COMISSÕES, ESPECIALMENTE NO QUE RESPEITA AO TEMPO DE 

USO DA PALAVRA E À ORGANIZAÇÃO DA ORDEM DO DIA, ENTRE 

OUTRAS ATUALIZAÇÕES. SEMELHANTES MEDIDAS VISAM À 

DESBUROCRATIZAÇÃO E À QUALIFICAÇÃO CÉLERE DAS 

DELIBERAÇÕES LEGISLATIVAS. 

 OFÍCIO S/Nº DO SR. LUCAS ISAAC FERNANDES, QUE ENCAMINHA 

DENÚNCIA SOBRE PRÁTICA ABUSIVA NO PARCELAMENTO 

AUTOMÁTICO DE FATURA DE CARTÃO DE CRÉDITO. 
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 OFÍCIO Nº 121/2025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU – SP, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 

N° 254/2024, QUE VISA DECLARAR BAURU COMO A "CAPITAL DO VOO 

A VELA". 

 OFÍCIO 118/2025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATINI – RS, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

 OFÍCIO Nº 94/2025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ – SP, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE APELO AO CONGRESSO NACIONAL PELA 

APROVACAO DO PL 1.087/25, DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO, 

QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA PARA, 

ENTRE OUTRAS MEDIDAS, ELEVAR A ISENCÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA PARA RENDIMENTOS DE ATE R$ 5 MIL MENSAIS A PARTIR DE 

2026. 

 OFÍCIO 111/2025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA VITÓRIA DO 

PALMAR – RS, QUE ENCAMINHA MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO 

DA PEC 8/2025 QUE PROPÕE A REDUÇÃO DA JORNADA DE 

TRABALHO. 

OS DOCUMENTOS ENCONTRAM-SE NA SECRETARIA DA COMISSÃO, 

À DISPOSIÇÃO DOS PARLAMENTARES INTERESSADOS, QUE 

PODERÃO SOLICITAR CÓPIA. 


